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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Lideranças Partidárias

Adita-se ao Projeto de Lei nº 814/2022, Mensagem nº 155/2022, da Lei Orçamentária Anual – LOA 2023, no
Órgão: 23.101 – SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEC, a seguinte
proposta:

Artigo 1º - Fica aditado ao Projeto de Lei nº 814/2022, Lei Orçamentária Anual 2023, conforme abaixo:

 

 CÓDIGO DESCRIÇÃO
UO: 23.101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEC
PROGRAMA 523 Ampliação do Acesso a Cultura
AÇÃO: 1254 Fomento a Política Estadual de Cultura 
OBJETIVO  Implementar ações para a articulação do sistema estadual decultura e incentivar a criação,

produção e a difusão cultural no estado de Mato Grosso, em suas mais diversas manifestações.
Esfera F Fiscal
FUNCIONAL 13.392  
GND 3 3 – Outras Despesas Correntes
Modalidade 50 50
Fonte 1500 Recursos Ordinários do Tesouro
Valor  R$ 2.500.000,00  (DOIS MILHOES E QUINHENTOS MIL REAIS)
REGIÃO 9900 Estado

 

Artigo 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

 

 CÓDIGO DESCRIÇÃO
UO: 16.101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROGRAMA 036 Apoio administrativo
AÇÃO: 2007 Manutenção de serviços administrativos gerais
OBJETIVO  Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades.
REGIÃO 9900 ESTADO
Esfera  Fiscal
FUNCIONAL 04.122  
GND 3 3 – Outras Despesas Correntes
Modalidade 90 90
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Fonte 1500 Recursos Ordinários do Tesouro
Valor  R$ 2.500.000,00  (DOIS MILHOES E QUINHENTOS MIL REAIS)

 

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Aditiva tem como objetivo destinar recursos para otimização, melhorias no âmbito da
Cultura, do Esporte e lazer a sociedade mato grossense. 

 

Sala de Reunião das Comissões em 13 de Dezembro de 2022

 

Lideranças Partidárias
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